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Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim em Exercício

Ao : Sr. Juarez Tavares Matta
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho, em anexo, Projeto de Lei n°052/95 para apreciação dessa douta Câmara de
Vereadores.

Atenciosamente,

CARLOS DEPEí
Prefeito Municipal em Exercício
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MENSAGEM

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal,
o Projeto-de-Lei n° 052/95, que propõe a alteração da alínea "f' do Ar
tigo 54 da Lei 11° 4.009, de 23 de dezembro de 1994.
Senhores Vereadores, com a instituição do Regime Jurídico Único pe
la Lei Municipal n° 4.010/94, não só os órgãos da Adininistração Di
reta ficaram sujeitos ao Regime Jurídico, como também todas as Au
tarquias e Fundações Públicas do Município de Cachoeiro de Itapemi-
rim.

E, ainda, considerando que existem em tramitação no Congresso Na
cional uma série de Emendas Constitucionais que visam implementar
a reforma admimstrativa, com prováveis alterações no Sistema de Re
gime Jurídico Único, aposentadorias e pensões no Serviço Público -
mudanças nos critérios de aposentadorias, nos proventos integrais e
proporcionais - o que vem dificultar qualquer decisão administrativa
local; considerando que cada órgão municipal tem suas particularida
des no que diz respeito à administração de pessoal, natureza e essen-
cialidade dos serviços que são prestados à população local, em parti
cular, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), devemos ressal
tar que é de fundamental importância que se proceda à alteração da re
dação do dispositivo referenciado acima, para que os Administradores
Públicos Municipais possam dar continuidade à política voltada a ofe
recer aos contribuintes o que há de melhor a nível de serviço público,
respeitando os impostos que são pagos para serem revertidos na me
lhoria da qualidade de vida da comunidade.
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E; com certeza, com a.alteração proposta, cada órgão municipal terá a
condição necessária de realizar suas tarefas com um contingente ideal,
sem precisar inchar os seus quadros de pessoal.
Portanto, esperamos contar com o apoio dos Senliores Vereadores na
aprovação unânime deste Projeto-de-Lei.

Atenciosamente,

DEPECARLOS
Prefeito Municipal
em exercício
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ALTERA A REDAÇÃO DE AL-ÍNEA DO ARTIGO 54
DA LEI 4.009/94 - ES7ATUTO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS CIVIS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Artigo P - A alínea "f do Artigo 54 da Lei n° 4.009, de
23 de dezembro de 1994, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 54-

f) duração do trabalho normal não superior a oito ho
ras diárias, com um mínimo de quarenta e um má
ximo de quarenta e quatro horas semanais, a critério
do superior hierárquico dos órgãos da Adminis
tração Direta e Indireta, respeitada a natureza e a
essencialidade dos serviços.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de dezembro de 1994.

Cachoeiro de Itapemirim,01 de dezembro de 1995.

CARLOS DÉPES
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MENSÁGEr^

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal,
o Projeto-de-Lei n° 052/95, que propõe a alteração da almea "f do Ar
tigo 54 da Lei n° 4.009, de 23 de dezembro de 1994.
Senhores Vereadores, com a instituição do Regime Jurídico Único pe
la Lei Municipal n'' 4.010/94, não só os órgãos da Administração Di
reta ficaram sujeitos ao Regime Jurídico, como também todas as Au
tarquias e Fundações Públicas do Município de Cachoeiro de Itapemi-
rim.

E, amda, considerando que existem em tramitação no Congresso Na
cional uma série de Emendas Constitucionais que visam implementar
a reforma administrativa, com prováveis alterações no Sistema de Re
gime Jurídico Único, aposentadorias e pensões no Serviço Público -
mudanças nos critérios de aposentadorias, nos proventos integrais e
proporcionais - o que vem dificultar qualquer decisão administrativa
local; considerando que cada órgão municipal tem suas particularida
des no que diz respeito à administração de pessoal, natureza e essen-
cialidade dos serviços que são prestados à população local, em parti
cular, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SA/\E), devemos ressal
tar que é de fundamental importância que se proceda à alteração da re
dação do dis] )ositivo referenciado acima, para que os Administradores
Públicos Mumcipais possam dar continuidade à política voltada a ofe
recer aos contribuintes o que há de melhor a nível de serviço público,
respeitando o.s impostos que são pagos para serem revertidos na me
lhoria da qualidade de vida da comunidade.
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E, com certeza, com a alteração proposta, cada órgão municipal terá a
condição necessária de realizar suas tarefas com um contingente ideal,
sem precisar inchar os seus quadros de pessoal.
Portanto, esperamos contar com o apoio dos Senliores Vereadores na
aprovação unânime deste Projeto-de-Lei.

Atenciosamente,

CARLOS DEPEí

Prefeito Municipal
em exercício
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DATA

DESTINO:
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CÓülOO:

ALTERA A REDAÇÃO DE ALFNEA DO ARTIGO 54
DA LEI 4.009/94 - ESTATUTO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS CIVIS DO MUIníICÍFIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Artigo 1° - A alínea "fdo Artigo 54 da Lei n® 4.009, de
23 de dezembro de 1994, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 54- ^

f) duração do trabalho normal não superior a oito ho
ras diárias, com um mínimo de quarenta e um má
ximo de quarenta e quatro horas semanais, a critério
do superior hierárquico dos órgãos da Adminis
tração Direta e Indireta, respeitada a natureza e a
essencialidade dos serviços.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de dezembro de 1994.

Cachoeiro de Iíapemirim,01 de dezembro de 1995.

CARLOS DEPES

Frefeho Municipal
em exercício
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